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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2022

CAMARA MUNICIPAL DE EQUADOR.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
A Comissão de Licitação do Município de EQUADOR/RN, através
da CAMARA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN, considerando tudo o
que  consta  do  Processo  Administrativo  de  Inexigibilidade  de
Licitação  nº  001/2022,  vem  emitir  a  presente  declaração  de
inexigibilidade de  licitação,  amparada no art.  25,  caput,  Lei  nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a contratação dos
serviços de abastecimento de água encanada destinados a Câmara
Municipal de Equador/RN, pelo valor estimado de R$ 2.100,00 (dois
mil e cem reais). Assim, nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.666/93,
vem  comunicar  ao  Exmo.  Sr.  LUTEMBERGUE  GUEDES
VANDERLEI,  Presidente  desta  Casa  Legislativa,  da  presente
declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.
EQUADOR - RN, 18 de Janeiro de 2022.
 MICHELINE CARLA FREIRE COSTA 
 PRESIDENTE - COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
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